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FAVORAV'EL A TRAMITAÇÃO 

PRESIDEWE 

Os Vereadores que a presente subscrevem, em conformidade com o 

Artigo 141, §§ 3° e 4° do Regimento interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, 

ouvido o Plenário, o envio de Moção de Congratulações a Promotora de Justiça 

Rosana Araújo de Sá Ribeiro Pereira que foi uma das vencedoras da sétima edição 
do Prêmio Innovare. 

JUSTIFICATIVA: 

A atuação da 1a Promotoria de Justiça de Campo Mourão para a solução 

de conflitos pela via extrajudicial com agilidade, sem a intervenção do Poder 

Judiciário e sem qualquer tipo de ônus para os cidadãos acaba de ser reconhecida 

como prática decisiva para a desburocratização da Justiça, com o projeto 

desenvolvido pela Promotora de Justiça da Comarca de Campo Mourão, Rosana 
Araújo de Sá Ribeiro Pereira. 

O trabalho foi distinguido com menção honrosa dentre as melhores 

práticas desenvolvidas por órgãos do Ministério Público no país. Com  ações em 
áreas como Meio Ambiente, Saúde Pública, Educação, Direitos Humanos 
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A iniciativa da Dra Rosana, prevê que sindicâncias e diligências do 

Ministério Público sejam requisitadas diretamente ao Poder Público, com as partes 

comparecendo perante a Promotoria de Justiça para a mais pronta resolução dos 

litígios que, levados à apreciação do Judiciário, demandariam anos até um veredicto 

final. 

Nesta linha, as ações da Promotoria de Campo Mourão podem ir de um 

simples pedido de medicamentos negado pela rede pública a iniciativas contra maus 

tratos a idosos, ou do combate a irregularidades ambientais em empresas ou no 

município à falta de equipamentos de segurança para os trabalhadores. A 

Promotora de Campo Mourão foi homenageada no Ministério da Justiça em Brasília. 

Com esta Moção estaremos reconhecendo sua dedicação como 

Promotora de Justiça da Comarca de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 13 de dezembro de 2010 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANyÓ A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 

SO E A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, onforme anexo 

- QU TO À PREJUDICIALIDADE: 

( ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a propo ição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Tra -se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 67, inciso VI) conforme documento anexo. 

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dire 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo qurão, O 4 e Fevereiro de 2011. 

Chefe da divisão Legislativa 
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V) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação cora emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo 
( ) Contrário à tramitação 
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ubstitutivo em anexo. 
ligências. 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 47/ 0,212011. 

AUTOR: ii 	 ifikiNIA■J  0W2L 	 GIWIR9 PS0 4017.1  

OCORRÊNCIAS:  

,)) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade. 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir Megalidade/inconstitudonalidade através de emendas 	  

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos' 	  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., Write ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art 128, § 2° do Ri., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em frq /O i/2011. 

( ) Indicação n° 
( ) Indicação Legislativa n° 
( ) Requerimento 
( ) Outros 

/2011 ( 	) Projeto de Lei n° /2011 
/2011 ( ) Projeto de Resolução /2011 
/2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011 
/2011 (,)0 Moção n° 043 W /2011 

, 

Emendas em anexo. 
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